
CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGI TIVO M ICIP, 

Avenido Engenheiro Poulo Brandão, 380 - Parque dos Sobids - Matios Barboso-MG- CEP36120-000 — Tel.: (32) 3273-5700 Email: falecon@matiasborbosa.m.leg.br 

EMENDA IMPOSITIVA N°.026 A PROPOSIGAO DE LEI N°.39/2024 

Projeto de Lei Nº 39/2024 

Emenda Orcamento N2 026/2024 

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Autoria: Jose Carlos de Souza Paschoa 
Beneficiarios: Departamento de Educação 
Justificativa: 

A presente emenda destina-se a prestação de servigos na Escola Municipal José Maria 
Amancio, localizada no bairro Cedofeita, e aquisição de 5 grades de ferro sendo 2 de 
2,10x80 e 3 2,10 x1,0 para proteção das portas da escola. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotações R$ 3.350,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orgamentario: 
CREDITO é : ORÇAMENTÁRIO: Novo: X Suplementado: 

Identificação do crédito í 
orçamentário Cédigo Nome 

Orgao: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade Orgamentaria: 5 Departamento de Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 12.361 Ensino Fundamental 
Programa: 12.361.005 Acompanhamento Escolar 

Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 
0420 Novo DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL — 

Naturera da Despesa: EMENDA IMPOSITIVA 
Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 
Valores Iniciais: R$ 0,00 
Emenda ( + ): R$ 3.350,00 

Valores Finais: R$ 3.350,00 



PODER LEGI 

CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabids- Motios Barboso-MG- CEP36120000 — Tel.: (32) 32735700 Emoil: folecom@matiosarboso.mg.leg.br 

CREDITO ORGAMENTARIO REDUZIDO: 

Identificação do crédito o 
org;a?nentério Codigo Nome 

Órgão: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 
Unidade Orçamentária: 5 Departamento de Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 12.361 Ensino Fundamental 
Programa: 12.361.005 Acompanhamento Escolar 
Projeto Atividade: É ATIVIDADE 

Natureza da Despesa: 0042 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Valores Iniciais: R$ 679.280,00 

Emenda ( - ): R$ 3.350,00 
Valores Propostos: R$ 675.930,00 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

Lei tol 
/ose Carlos df Souza Paschoa 

Vereador 

APROVADO Sala das Sessões FE ta /QA 


